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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DO 

BAIRRO, REALIZADA NO DIA 29 DE ABRIL DE 

2013.  ...........................................................  

 

Aos vinte e nove dias do mês de abril de dois mil e treze, nesta Cidade de Oliveira do Bairro, na 

Sala de Reuniões de Câmara Municipal, sita nos Paços do Município, realizou-se pelas catorze horas 

e trinta minutos, sob a Presidência do Presidente da Câmara, Mário João Ferreira da Silva Oliveira e 

com a participação do Vice-Presidente da Câmara Joaquim Manuel Santos Alves de Jesus e dos 

Vereadores Laura Sofia Aires Ferreira Pires, Carlos Manuel Ferreira Ferreira, Lília Ana da Cruz 

Oliveira Martins Águas e Henrique Santiago Tomás, a reunião ordinária pública da Câmara 

Municipal de Oliveira do Bairro, ao abrigo do disposto no art.º 62.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 

Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro e nos termos das 

deliberações do Executivo Municipal datadas de 27 de Outubro de 2009 e de 11 de abril de 2013. ..  

 ...........................................................................................................................................................  

Não esteve presente o Vereador Jorge Diogo Cardoso Mendonça, tendo este comunicado a 

respetiva ausência em 29 de abril, alegando não ter sido enviada a documentação referente a onze 

dos vinte e quatro assuntos da presente Ordem de Trabalhos, expressando ter sido, por esse facto, 

impedido de cumprir o seu dever de estudo. ......................................................................................  

 ...........................................................................................................................................................  

Pelo Presidente da Câmara foi declarada aberta a reunião, tendo-se procedido à apreciação dos 

assuntos constantes da respetiva Ordem de Trabalhos, antecipadamente entregue a todos os 

Vereadores. .........................................................................................................................................  

 ...........................................................................................................................................................  

ADITAMENTO DE PONTOS EXTRA À ORDEM DO DIA DA REUNIÃO ...................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, reconhecer a urgência na 

introdução dos pontos do aditamento na Ordem de Trabalhos da presente Reunião de Câmara, nos 

termos das disposições conjugadas dos art.º 19.º do Código de Procedimento Administrativo, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 424/91 de 15 de Novembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 

31 de Janeiro e art.º 83.º da Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, alterado pela Lei n.º 5-A/2002 de 

11 de Janeiro. ...................................................................................................................................  

 .........................................................................................................................................................  
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PONTO 1 - PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA | ASSUNTOS DE INTERESSE CONCELHIO. .........  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara e os Vereadores Laura Pires, 

Carlos Ferreira, Lília Águas e Henrique Tomás. ..................................................................................  

O Presidente da Câmara, relativamente à ausência do Vereador Jorge Mendonça disse que, tal 

como já referido em anterior reunião o que mudou de algum tempo a esta parte foi a atitude do 

Vereador Jorge Mendonça, deixando de vir consultar a documentação quando é do conhecimento 

de todos que a mesma se encontra disponível para consulta após o envio da Ordem do Dia. .............  

Mais disse ter sido enviada, tal como nas reuniões anteriores, a documentação que o Secretário das 

Reuniões da Câmara Municipal considerou suficiente para a indispensável análise e compreensão 

das matérias a tratar, para além daquilo que a epígrafe dos pontos já explicita. .................................  

A Vereadora Laura Pires, referiu que renunciava ao esquecimento, ao silêncio e por isso mesmo 

referiu-se ao funcionário da Autarquia Luis Gonsalves, cujo falecimento apenas conheceu na sexta-

feira. ..................................................................................................................................................  

Referiu-se ainda ao percurso profissional do funcionário de há oito anos para cá, pautado por 

abnegado esforço até quando as condições de saúde lho dificultavam sobremaneira. Partilhou 

ainda referências com os colegas e colaboradores presentes por forma a que este luto difícil 

pudesse encher-se da coragem a que o funcionário nos habituou. ....................................................  

O Presidente da Câmara referiu que é importante a partilha de bons momentos, dizendo que 

igualmente guarda uma imagem de muita coragem, correção, empenhamento e persistência do 

funcionário Luís Gonçalves. ................................................................................................................  

O Vereador Henrique Tomás, focou mais uma vez a sua atenção na questão da Rua das Azenhas 

que apelidou de terceiro mundista, alertando para a existência de ervas bastante grandes nas 

valetas e que apesar de já ter sido afirmado pelo Presidente da Câmara que a AdRA estava a tratar 

do processo, o que é certo é que já lá vão cerca de quatro anos para resolver o assunto, pelo que, 

mais uma vez procurou saber o ponto de situação. ...........................................................................  

Informou que num pequeno troço de estrada, na saída na Caneira para a Silveira, o pavimento 

encontra-se danificado e que urge solucionar dado o perigo que representa. ....................................  

Quanto à Fonte da Seara referiu que o caudal já se encontra regularizado, questionando se existem 

indicações quanto às condições em que a água se encontra. No que respeita ao Parque 

propriamente dito, referiu que o mesmo deve ser intervencionado por parte da Junta de Freguesia, 

com o apoio da Câmara Municipal. ...................................................................................................  

Procurou saber o ponto de situação relativamente ao PDM, uma vez que o ritmo de construção tem 

diminuído significativamente, sendo que uma das razões poderá ter a ver com o facto de o atual 
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PDM não permitir determinadas situações. ........................................................................................  

No que respeita à Escola Profissional e tendo tido uma Reunião com o Comendador Almeida 

Roque, referiu que o mesmo deu a entender o seu desencanto pelo facto de a mesma ainda não 

ter avançado, referindo que este equipamento é fundamental para o desenvolvimento do 

Concelho. ..........................................................................................................................................  

Em relação à Reforma Administrativa, referiu ter ficado agradado com as palavras do Secretário 

Geral do PS, quando este afirmou que se fosse para o Governo, mandaria rever a atual legislação 

sobre a Reforma Administrativa Autárquica, sendo da opinião que o Executivo Municipal deveria 

fazer algo mais para que não houvesse a agregação das três Freguesias do Concelho de Oliveira do 

Bairro. ................................................................................................................................................  

A Vereadora Lília Águas manifestou o seu pesar pelo falecimento do funcionário da Autarquia Luís 

Gonsalves, sendo que a imagem que tem deste é o de transmitir sempre um sentimento de 

combate e esperança quanto à luta da doença. .................................................................................  

Reportando-se às comemorações do 25 de abril, constatou que a afluência de público tem vindo a 

ser cada vez menor e este ano não foi exceção, parecendo haver um desinteresse generalizado por 

aquilo que representa o 25 de abril, não só pelos cidadãos, mas igualmente daqueles que deveriam 

estar nas comemorações, como é o caso dos Autarcas do Concelho que não estiveram presentes, 

pelo que, na sua opinião, devem ser retiradas algumas ilações sobre a reação das pessoas ao 

evento. ..............................................................................................................................................  

O Vereador Carlos Ferreira informou ter abordado a questão do saneamento da Rua das Azenhas, 

com o Presidente da AdRA, tendo este informado que este ano muito dificilmente irá avançar com 

obras novas, contudo e dado que em Bustos a empreitada foi adjudicada com uma folga, que daria 

para cobrir parte da construção naquele arruamento, está a repensar-se o projeto de forma a 

permitir que o mesmo possa chegar ao Parque da Seara. ..................................................................  

Em relação ao Parque da Seara, referiu que a intervenção na fonte surtiu o efeito desejado, sendo 

que a água é analisada com regularidade e os resultados atestam a boa qualidade da água. ............  

No que respeita à intervenção no Parque da Seara, reconheceu que se deverá fazer uma 

intervenção no mesmo, de modo a dignificar aquela área de lazer. ...................................................  

O Presidente da Câmara referiu que presentemente existe um Governo que foi eleito e que tem a 

maioria, pelo que, tudo o resto não passa de um expressar de intenções, relembrando que o 

Executivo prestou toda a solidariedade com as decisões dos diferentes órgãos Municipais 

relativamente a este assunto. .............................................................................................................  

Quanto ao ponto de situação da Escola Profissional, informou que com o máximo de diligência que 



 

 
 
 

         4|17 

 

é possível e cumprindo todos os preceitos legais, o projeto já foi aprovado, foram designados 

técnicos municipais para prestar apoio ao mesmo, estando está a decorrer a fase de erros e 

omissões, sendo desejo de todos que o mesmo avance o mais brevemente possível..........................  

No que respeita ao PDM, referiu nada ter a acrescentar ao que já disse na Assembleia Municipal, ou 

seja, que a Câmara Municipal está a trabalhar na revisão, contudo, estes instrumentos demoram 

anos a mais, pese embora todo o esforço da Câmara Municipal. .......................................................  

Em relação à Estrada da Silveira, informou que a mesma sofrerá uma beneficiação numa próxima 

empreitada. .......................................................................................................................................  

No que respeita às valetas, referiu ter conhecimento que ainda na semana transata a Junta de 

Freguesia procedeu à limpeza das mesmas. .......................................................................................  

Disse partilhar da preocupação da Vereadora Lília Águas relativamente às comemorações do 25 de 

abril, sendo a respetiva organização da responsabilidade da Assembleia Municipal, tendo a Câmara 

Municipal dado todo o apoio logístico ao evento. Este ano, houve o atraso de uma alta 

individualidade militar, tendo o Presidente da Mesa da Assembleia Municipal decidido avançar com 

o desenrolar daquelas comemorações e por essa razão algumas pessoas do exército não estiveram 

presentes na Sessão Solene da Assembleia Municipal realizada no Salão Nobre. ...............................  

 ..........................................................................................................................................................  

PONTO 2 – PROPOSTA APRESENTADA PELO PRESIDENTE DA CÂMARA - PARQUE URBANO DE OIÃ 

- ENVOLVENTE AO EDIFÍCIO ONDE SE ENCONTRA A SEDE DA FREGUESIA DE OIÃ, AUDITÓRIO E 

BIBLIOTECA COM ABERTURA DE LIGAÇÃO PEDONAL, COM ESPAÇOS VERDES, DE 

ENTRETENIMENTO E DE LAZER, ENTRE ESTE EQUIPAMENTO E A PRAÇA DO CRUZEIRO. 

APROVAÇÃO DO PREÇO/M2 DE TERRENO E DO PREÇO/UNIDADE DAS BENFEITORIAS - ARVORES 

DE FRUTO/OUTRAS E POÇOS - EXISTENTES NAS PARCELAS E/OU PRÉDIOS A ADQUIRIR. ..................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de expor o assunto e 

os Vereadores Laura Pires e Henrique Tomás. ....................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar o preço acordado de 8,10 €/m2 (oito euros e dez cêntimos) em função da área total 

estimada de 9.289m2, que poderá ser retificada, atendendo a pequenas alterações que possam 

surgir na implantação do projeto, bem como aprovar o preço/unidade das benfeitorias, em 

conformidade com o exposto no ponto 7 da proposta apresentada pelo Presidente da Câmara, 

datada de 19 de abril de 2013, e que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os 

efeitos legais; .....................................................................................................................................  

2.º - Aprovar e autorizar a compra das parcelas/prédios aos proprietários constantes da legenda da 
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planta anexa à proposta mencionada no ponto anterior. ...................................................................  

 ..........................................................................................................................................................  

PONTO 3 – PROPOSTA APRESENTADA PELO PRESIDENTE DA CÂMARA - VENDA DO PRÉDIO 

RUSTICO ARTIGO 4.950/TROVISCAL, A ADELINO MARTINS PEREIRA E MULHER PELO PREÇO DE 

32.500,00 € E APROVAÇÃO DA MINUTA DE PROTOCOLO DE COMPARTICIPAÇÃO FINANCEIRA 

COM A FREGUESIA DO TROVISCAL DE IGUAL VALOR. ......................................................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de expor o assunto. .....  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Revogar a deliberação do executivo municipal de 30 de Agosto de 2005, que aprovou a 

doação à freguesia do Troviscal, do prédio inscrito na matriz predial rústica sob o artigo 

4.950/Troviscal, à qual a freguesia do Troviscal não se opõe;  ............................................................  

2.º - Aprovar e autorizar a venda do prédio identificado, ao Sr. Adelino Martins Pereira e mulher 

Maria Graciete Ferreira da Silva, pelo preço de 32.500,00 € (trinta e dois mil e quinhentos euros); ...  

3.º - Aprovar e autorizar o pagamento de comparticipação financeira á freguesia do Troviscal do 

montante de 32.500,00 € (trinta e dois mil e quinhentos euros), destinando-se a incrementar, a 

desenvolver e a dar continuidade às obras a levar a efeito na ampliação do cemitério e para a 

construção do parque de lazer e de merendas, situado entre as Ruas Arlindo Vicente e das Obras 

Sociais; ...............................................................................................................................................  

4.º - Aprovar a minuta de protocolo, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os 

efeitos legais. .....................................................................................................................................  

 ..........................................................................................................................................................  

PONTO 4 - APROVAÇÃO DE PROTOCOLO A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DO 

BAIRRO E A ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DA BAIRRADA – APOIO A SERVIÇOS DE 

VIGILÂNCIA. ......................................................................................................................................  

Por se declarar impedida, a Vereadora Lília Águas, nos termos e ao abrigo do n.º 4 do art.º 24.º do 

Código do Procedimento Administrativo, não participou na discussão nem na votação do presente 

assunto da Ordem de Trabalhos, declaração de impedimento aquela que foi aceite pelo Presidente 

da Câmara. ......................................................................................................................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Vereador Carlos Ferreira a fim de expor o assunto e 

o Presidente da Câmara. ....................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, aprovar a Minuta de Protocolo, 

que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e a Associação Comercial e Industrial da Bairrada (ACIB), com vista 
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à atribuição de uma comparticipação financeira no valor de 120,00 €/mensais (cento e vinte euros), 

para apoio a serviços de vigilância de 2 guardas-noturnos, que desenvolvem a sua atividade na área 

do Município......................................................................................................................................  

 ..........................................................................................................................................................  

PONTO 5 – PROTOCOLO A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DO BAIRRO E O 

MUNICÍPIO DE ÁGUEDA – RECOLHA E ENTREGA DE CÃES E GATOS VIVOS ABANDONADOS NA 

ÁREA GEOGRÁFICA DO MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DO BAIRRO. .........................................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Vereador Carlos Ferreira a fim de introduzir o 

assunto, o Presidente da Câmara e o Vereador Henrique Tomás........................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte: ..................................  

1.º - Revogar a deliberação da Reunião de Câmara de 27 de setembro de 2012, referente ao 

assunto mencionado em epígrafe; ....................................................................................................  

2.º - Aprovar a Minuta de Protocolo, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os 

efeitos legais, a celebrar entre o Município de Oliveira do Bairro e o Município de Águeda, com 

vista a assegurar o funcionamento do Gabinete Médico Veterinário do Município de Águeda e do 

Centro de Recolha Oficial de Águeda e da recolha e entrega de cães e gatos vivos, abandonados na 

área geográfica do Município de Oliveira do Bairro. ..........................................................................  

 ..........................................................................................................................................................  

PONTO 6 – INFORMAÇÃO PRESTADA PELO VEREADOR DO PELOURO – CRIAÇÃO DO GABINETE 

DE APOIO AO INVESTIDOR. ...............................................................................................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Vereador Carlos Ferreira a fim de introduzir o 

assunto, o Presidente e o Vice-Presidente da Câmara e os Vereadores Lília Águas e Henrique 

Tomás. ...............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, aprovar a Proposta de criação do 

Gabinete de Apoio ao Investidor, nos exatos termos exarados na Informação do Vereador do 

Pelouro, datada de 22 de abril de 2013. ...........................................................................................  

 .........................................................................................................................................................  

PONTO 7 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA APRESENTADA PELO VEREADOR DO PELOURO – PROJETO 

DE ALTERAÇÃO DO REGULAMENTO DE TAXAS E OUTRAS RECEITAS DO MUNICÍPIO DE OLIVEIRA 

DO BAIRRO. .......................................................................................................................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Vereador Carlos Ferreira a fim de introduzir o 

assunto. .............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte: ...................................  
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1.º - Aprovar a proposta de alteração ao Regulamento de Taxas e outras Receitas do Município de 

Oliveira do Bairro, ao abrigo das disposições combinadas previstas, respetivamente, no artigo 241º 

da Constituição da República Portuguesa, no Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de dezembro, no 

Decreto-Lei n.º48/2011, de 1 de abril e nas alíneas a) do n.º 2 do artigo 53º e alínea a) do n.º 6 do 

artigo 64º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, na suas redações atuais, nos termos do 

documento apresentado em anexo à Informação/Proposta apresentada pelo Vereador do Pelouro e 

datada de 22 de abril de 2013, a qual se dá aqui por reproduzida para todos os efeitos e com as 

alterações introduzidas pela Câmara Municipal; ................................................................................  

2.º - Submeter o Projeto de Regulamento a audiência dos interessados e, concomitantemente, a 

um período de discussão pública, durante o prazo de 30 dias úteis, garantindo-se a sua adequada 

divulgação através de edital, no site oficial da Autarquia e no Diário da República; ...........................  

3.º - Se após o decurso do período de audiência dos interessados e discussão pública, não tiver 

havido dedução de sugestões por parte dos interessados, considerar-se-á o documento 

definitivamente aprovado; .................................................................................................................  

4.º - Registando-se sugestões por parte dos interessados, devem as mesmas ser postas à 

consideração e análise da Câmara Municipal, com vista ao seu eventual acolhimento; ......................  

5.º - Posteriormente, deverá a proposta de projeto de regulamento ser remetida à Assembleia 

Municipal, para ulterior sancionamento; ............................................................................................  

6.º - Em caso de aprovação, promover a sua publicação nos termos legais; .......................................  

 ..........................................................................................................................................................  

PONTO 8 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA APRESENTADA PELO VEREADOR DO PELOURO – PROJETO 

DE ALTERAÇÃO DO REGULAMENTO DE TAXAS E OUTRAS RECEITAS REFERENTES À EDIFICAÇÃO E 

URBANIZAÇÃO (RMTEU). ...................................................................................................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Vereador Carlos Ferreira a fim de introduzir o 

assunto. .............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a proposta de alteração ao Regulamento Municipal de Taxas e Outras Receitas 

Referentes à Edificação e Urbanização (RMTEU), ao abrigo das disposições combinadas previstas, 

respetivamente, nos artigos 238.º e 241.º da Constituição da República Portuguesa, e ao abrigo das 

competências conferidas pela Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro, pela Lei n.º 53-E/2006 de 29 de 

dezembro e pelo Decreto-lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, todos na sua redação atual, e em 

conformidade com o disposto nas alíneas a) e e) do n.º 2 do artigo 53.º e alínea a) do n.º 6 do 

artigo 64.º, todos da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, na sua redação atual, nos termos do 
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documento apresentado em anexo à Informação/Proposta apresentada pelo Vereador do Pelouro e 

datada de 22 de abril de 2013, a qual se dá aqui por reproduzida para todos os efeitos e com as 

alterações introduzidas pela Câmara Municipal; ................................................................................  

2.º - Submeter o Projeto de Regulamento a audiência dos interessados e, concomitantemente, a 

um período de discussão pública, durante o prazo de 30 dias úteis, garantindo-se a sua adequada 

divulgação através de edital, no site oficial da Autarquia e no Diário da República; ...........................  

3.º - Se após o decurso do período de audiência dos interessados e discussão pública, não tiver 

havido dedução de sugestões por parte dos interessados, considerar-se-á o documento 

definitivamente aprovado; .................................................................................................................  

4.º - Registando-se sugestões por parte dos interessados, devem as mesmas ser postas à 

consideração e análise da Câmara Municipal, com vista ao seu eventual acolhimento; ......................  

5.º - Posteriormente, deverá a proposta de projeto de regulamento ser remetida à Assembleia 

Municipal, para ulterior sancionamento; ............................................................................................  

6.º - Em caso de aprovação, promover a sua publicação nos termos legais; .......................................  

 ..........................................................................................................................................................  

PONTO 9 – INFORMAÇÃO TÉCNICA PRESTADA PELA DIVISÃO DOS SERVIÇOS URBANOS – 

ORÇAMENTO PARA MATERIAL A APLICAR PELO SR. HERNÂNI DE CARVALHO ALEGRE, NA 

EXECUÇÃO DE PASSEIO, NO LOTE 3, ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 9/01 EM PERRÃES. .................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Vereador Carlos Ferreira a fim de introduzir o 

assunto. .............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, fornecer os materiais para a 

construção de passeio, nos termos e com os fundamentos constantes da informação técnica de 23 

de abril de 2013, da Divisão dos Serviços Urbanos, que aqui se dá por integralmente reproduzida 

para todos os efeitos legais. ...............................................................................................................  

 ..........................................................................................................................................................  

PONTO 10 – INFORMAÇÃO PRESTADA PELO SECRETÁRIO DO VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA – 

FIACOBA E FEIRA DO CAVALO DA BAIRRADA – APROVAÇÃO DE REGULAMENTO E FICHA DE 

INSCRIÇÃO. .......................................................................................................................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de introduzir o 

assunto. ..............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade Aprovar o Regulamento da 27.ª 

FIACOBA e 6.ª Feira do Cavalo da Bairrada e Ficha de Inscrição, nos termos da Informação do 

Secretário do Vice-Presidente da Câmara, datada de 3 de abril de 2013 e que aqui se dá por 
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integralmente reproduzida para todos os efeitos legais.....................................................................  

 ..........................................................................................................................................................  

PONTO 11 – INFORMAÇÃO PRESTADA PELO SECRETÁRIO DO VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA – 

CEDÊNCIA DOS EDIFÍCIOS DA ANTIGA ESCOLA PRIMÁRIA E JARDIM DE INFÂNCIA DE VILA VERDE 

– APROVAÇÃO DE PROTOCOLOS DE COOPERAÇÃO COM A ASSOCIAÇÃO JUVENIL ACORDE 

VERDE E A ASSOCIAÇÃO RECREATIVA CULTURAL DESPORTIVA E SOCIAL VILAVERDENSE..............  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de introduzir o assunto 

e a Vereadora Laura Pires. ..................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte: .................................  

1.º - Aprovar a minuta de Protocolo de Cooperação, a celebrar entre o Município de Oliveira do 

Bairro e a Associação Cultural Recreativa e Desportiva Acorde Verde, com vista à cedência do 

edifício da antiga Escola Primária de Vila Verde. ..............................................................................  

2.º - Aprovar a minuta de Protocolo de Cooperação, a celebrar entre o Município de Oliveira do 

Bairro e a Associação Recreativa Cultural Desportiva e Social Vilaverdense, com vista à cedência do 

edifício do antigo Jardim de Infância de Vila Verde. .........................................................................  

 .........................................................................................................................................................  

PONTO 12 – INFORMAÇÃO PRESTADA PELO SECRETÁRIO DO VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA – 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO PARA REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES NO VIVA AS ASSOCIAÇÕES 2013. .  

Não tomaram parte na discussão e votação do presente assunto, os Vereadores que se declararam 

impedidos nos termos e ao abrigo do n.º 4 do art.º 24.º do Código do Procedimento Administrativo 

declaração de impedimento aquelas que foram aceites pelo Presidente da Câmara. ........................  

Por esse facto, relativamente à atribuição do apoio ao Oliveira do Bairro Sport Clube, não 

participaram na discussão e votação os Vereadores Carlos Ferreira e Henrique Tomás; ......................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de introduzir o 

assunto. ..............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Atribuir um apoio no montante de 870,00 € (oitocentos e setenta euros) ao Frei Gil Voleibol 

Clube para a realização do “Torneio de Duplas de Voleibol”, integrado no evento “Viva as 

Associações”......................................................................................................................................  

2.º - Atribuir um apoio no montante de 440,20 € (quatrocentos e quarenta euros e vinte cêntimos) 

ao Orfeão de Bustos para a realização uma “Ação Médica”, integrada no evento “Viva as 

Associações”......................................................................................................................................  

3.º - Atribuir um apoio no montante de 1.000,00 € (mil euros) ao Oliveira do Bairro Sport Clube 
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para a realização do “Torneio de Futebol de Rua”, integrado no evento “Viva as Associações” ........  

 ..........................................................................................................................................................  

PONTO 13 – INFORMAÇÃO N.º 100/2013, PRESTADA PELA UNIDADE PARA O CONHECIMENTO E 

A COESÃO SOCIAL – PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO A NOVO FITADO. ............................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de introduzir o assunto 

e a Vereadora Laura Pires. ...................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade ao abrigo da alínea a), do n.º 4 do 

art.º 64.º da lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a redação dada pela lei n.º 5-A/2002, de 11 

de Janeiro, atribuir à Aluna Sara Rodrigues Duarte, finalista da Licenciatura em Ciências 

Farmacêuticas, da Faculdade de Farmácia da Universidade de Coimbra, uma comparticipação, no 

montante de 100,00 € (cem euros) mediante a entrega da plaquete publicitária e do respetivo 

recibo. ...............................................................................................................................................  

 .........................................................................................................................................................  

PONTO 14 – INFORMAÇÃO N.º 107/2013, PRESTADA PELA UNIDADE PARA O CONHECIMENTO E 

A COESÃO SOCIAL – CEDÊNCIA DE INSTALAÇÕES DO POLO ESCOLAR DA PALHAÇA NO ÂMBITO 

DO “2.º TORNEIO DE FUTSAL – ADREP CUP” – APROVAÇÃO DE PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO.  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos a Vereadora Laura Pires a fim de introduzir o assunto. 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, aprovar a minuta de Protocolo de 

Colaboração, a celebrar entre o Município de Oliveira do Bairro e a Associação Desportiva, 

Recreativa e Educativa da Palhaça (ADREP), com vista à cedência gratuita das salas e do ginásio do 

Pólo Escolar da Palhaça, para acomodar e alojar as equipas participantes no “2.º Torneio de Futsal – 

ADREP CUP”, de 28 a 30 de junho de 2013. ...................................................................................  

 .........................................................................................................................................................  

PONTO 15 – INFORMAÇÃO N.º 112/2013, PRESTADA PELA UNIDADE PARA O CONHECIMENTO E 

A COESÃO SOCIAL – CEDÊNCIA DE INSTALAÇÕES DA ESCOLA BÁSICA DE BUSTOS – 

APROVAÇÃO DE PROTOCOLO. .........................................................................................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos a Vereadora Laura Pires a fim de introduzir o assunto. 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, aprovar a minuta de Protocolo, a 

celebrar entre o Município de Oliveira do Bairro, a Associação de Beneficência e Cultural de Bustos 

(ABC) e o Agrupamento de Escolas de Oliveira do Bairro, com vista à cedência gratuita de Sala da 

Escola Básica de Bustos (Centro Escolar) para ATL. ...........................................................................  

 .........................................................................................................................................................  

PONTO 16 – INFORMAÇÃO N.º 113/2013, PRESTADA PELA UNIDADE PARA O CONHECIMENTO E 
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A COESÃO SOCIAL – CEDÊNCIA DE INSTALAÇÕES À ASSOCIAÇÃO DE PAIS DE BUSTOS E DE VILA 

VERDE – APROVAÇÃO DE PROTOCOLOS. .........................................................................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos a Vereadora Laura Pires a fim de introduzir o assunto. 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte: .................................  

1.º - Aprovar a minuta de Protocolo, a celebrar entre o Município de Oliveira do Bairro, a 

Associação de Pais da Escola do 1.º Ciclo de Vila Verde e o Agrupamento de Escolas de Oliveira do 

Bairro, com vista à cedência gratuita de Sala (Sala A1) para sede daquela Associação. ....................  

2.º - Aprovar a minuta de Protocolo, a celebrar entre o Município de Oliveira do Bairro, a 

Associação de Pais das Escolas de Bustos e Quinta Nova e o Agrupamento de Escolas de Oliveira do 

Bairro, com vista à cedência gratuita de Sala (Sala A1) para sede daquela Associação. ....................  

 .........................................................................................................................................................  

PONTO 17 – INFORMAÇÃO N.º 104/2013, PRESTADA PELA UNIDADE PARA O CONHECIMENTO E 

A COESÃO SOCIAL – CEDÊNCIA DE INSTALAÇÕES DO JARDIM DE INFÂNCIA DE MALHAPÃO À 

ADASMA PARA EFEITOS DE CAMPANHA DE RECOLHA DE SANGUE. ..............................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara, a fim de introduzir o 

assunto. .............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, ceder gratuitamente as 

instalações do Jardim de Infância de Malhapão à Associação de Dadores de Sangue da Mamarrosa 

(ADASMA), no dia 28 de abril, para realização de uma campanha de recolha de sangue. ...............  

 .........................................................................................................................................................  

PONTO 18 – INFORMAÇÃO N.º 105/2013, PRESTADA PELA UNIDADE PARA O CONHECIMENTO E 

A COESÃO SOCIAL – CEDÊNCIA DE MOBILIÁRIO PARA A FÁBRICA DA IGREJA DE BUSTOS. ...........  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos a Vereadora Laura Pires a fim de introduzir o assunto. 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, ceder gratuitamente 100 cadeiras, 

10 mesas, 5 armários e 2 quadros de parede, à Fábrica da Igreja de Bustos. .....................................  

 .........................................................................................................................................................  

PONTO 19 – INFORMAÇÃO N.º 106/2013, PRESTADA PELA UNIDADE PARA O CONHECIMENTO E 

A COESÃO SOCIAL – CEDÊNCIA DE MOBILIÁRIO PARA A ESCOLA DE ARTES DA BAIRRADA. .........  

Por se declarar impedido, o Presidente da Câmara, nos termos e ao abrigo do n.º 4 do art.º 24.º do 

Código do Procedimento Administrativo, não participou na discussão nem na votação do presente 

assunto da Ordem de Trabalhos, declaração de impedimento aquela que foi aceite pela Câmara 

Municipal. ........................................................................................................................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos a Vereadora Laura Pires a fim de introduzir o assunto. 
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DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, ceder gratuitamente 2 armários 

de metal, 1 estante de madeira, 33 mesas e cadeiras de criança, 2 secretárias de professor e 2 

cadeiras de secretária de professor, à Escola de Artes da Bairrada. ...................................................  

 .........................................................................................................................................................  

PONTO 20 – INFORMAÇÃO N.º 110/2013, PRESTADA PELA UNIDADE PARA O CONHECIMENTO E 

A COESÃO SOCIAL – CELEBRAÇÃO DE PROTOCOLOS DE COLABORAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

OLIVEIRA DO BAIRRO E ENTIDADES CONCELHIAS, NO ÂMBITO DA EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR. ......  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos a Vereadora Laura Pires a fim de introduzir o assunto. 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte: .................................  

1.º - Aprovar a minuta de Protocolo de Parceria, a celebrar entre o Município de Oliveira do Bairro, 

a Sóbustos, Instituição Particular de Solidariedade Social e o Agrupamento de Escolas de Oliveira do 

Bairro, referente às atividades da Componente de Apoio à Família (refeição e animação 

socioeducativa) – Jardim de Infância de Bustos. ...............................................................................  

2.º - Aprovar a minuta de Protocolo de Parceria, a celebrar entre o Município de Oliveira do Bairro, 

a Associação de Beneficência e Cultural de Bustos e o Agrupamento de Escolas de Oliveira do 

Bairro, referente às atividades da Componente de Apoio à Família (refeição) – Jardim de Infância de 

Bustos. .............................................................................................................................................  

 ..........................................................................................................................................................  

PONTO 21 – INFORMAÇÃO N.º 109/2013, PRESTADA PELA UNIDADE PARA O CONHECIMENTO E 

A COESÃO SOCIAL – CELEBRAÇÃO DE PROTOCOLOS DE COLABORAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

OLIVEIRA DO BAIRRO E ENTIDADES CONCELHIAS, NO ÂMBITO DO PROGRAMA DE 

GENERALIZAÇÃO DE REFEIÇÕES ESCOLARES AOS ALUNOS DO 1.º CICLO DO ENSINO BÁSICO. ......  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos a Vereadora Laura Pires a fim de introduzir o assunto 

e o Presidente da Câmara. .................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte: .................................  

1.º - Aprovar a minuta de Protocolo de Parceria, a celebrar entre o Município de Oliveira do Bairro e 

a Associação de Beneficência e Cultural de Bustos, que tem por objeto definir e disciplinar a 

aplicação do Programa de Generalização do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º 

Ciclo do Ensino Básico da Escola Básica de Bustos. ..........................................................................  

2.º - Aprovar a minuta de Protocolo de Parceria, a celebrar entre o Município de Oliveira do Bairro e 

a Sóbustos, Instituição Particular de Solidariedade Social, que tem por objeto definir e disciplinar a 

aplicação do Programa de Generalização do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º 

Ciclo do Ensino Básico da Escola Básica de Bustos. ..........................................................................  



 

 
 
 

         13|17 

 

 ..........................................................................................................................................................  

PONTO 22 – INFORMAÇÃO N.º 111/2013, PRESTADA PELA UNIDADE PARA O CONHECIMENTO E 

A COESÃO SOCIAL – PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS NO ÂMBITO DA AÇÃO SOCIAL 

ESCOLAR – ANO LETIVO DE 2012/2013. ...........................................................................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos a Vereadora Laura Pires a fim de introduzir o assunto.  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar a distribuição dos 

Subsídios de Ação Social Escolar nos termos propostos pela Unidade para o Conhecimento e 

Coesão Social, através da Informação n.º 111/2013, datada de 22 de Abril de 2013, que aqui se dá 

por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ..............................................................  

 ..........................................................................................................................................................  

PONTO 23 – E-MAIL DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DA BAIRRADA, A SOLICITAR A 

CEDÊNCIA DO AUDITÓRIO DO “ESPAÇO INOVAÇÃO” NO DIA 30 DE ABRIL DE 2013 PARA 

EFEITOS DE REALIZAÇÃO DE UMA AÇÃO SOBRE O “NOVO REGIME DE CIRCULAÇÃO DE BENS”. ...  

Por se declarar impedida, a Vereadora Lília Águas, nos termos e ao abrigo do n.º 4 do art.º 24.º do 

Código do Procedimento Administrativo, não participou na discussão nem na votação do presente 

assunto da Ordem de Trabalhos, declaração de impedimento aquela que foi aceite pelo Presidente 

da Câmara. ......................................................................................................................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de expor o assunto. .....  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, autorizar a cedência gratuita do 

Auditório do “Espaço Inovação” à ACIB – Associação Comercial e Industrial da Bairrada, no dia 30 

de abril de 2013, para efeitos de realização de uma ação sobre o “Novo Regime de Circulação de 

Bens”. ................................................................................................................................................  

 ..........................................................................................................................................................  

PONTO 24 – E-MAIL DO CENTRO LOCAL DE APRENDIZAGEM DA UNIVERSIDADE ABERTA EM 

CANTANHEDE, A SOLICITAR A CEDÊNCIA DO AUDITÓRIO DO “ESPAÇO INOVAÇÃO” NO DIA 23 

DE ABRIL DE 2013 PARA EFEITOS DE REALIZAÇÃO DE UMA AÇÃO DE INFORMAÇÃO E 

ESCLARECIMENTO SOBRE A UAB - RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO PRESIDENTE DA CÂMARA 

DATADO DE 19 DE ABRIL DE 2013. ...................................................................................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de expor o assunto. .....  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, ratificar o despacho do Presidente 

da Câmara, datado de 19 de abril de 2013, em que autorizou a cedência gratuita do Auditório do 

“Espaço Inovação” à Universidade Aberta, no dia 23 de abril de 2013. .............................................  

 ..........................................................................................................................................................  
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PONTO 25 – OFÍCIO DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO CENTRO – NOMEAÇÃO DE 

REPRESENTANTE DA CÂMARA MUNICIPAL PARA INTEGRAR O CONSELHO DA COMUNIDADE DO 

ACES BAIXO VOUGA. ........................................................................................................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de expor o assunto. ....  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da alínea a) do art.º 

31.º do Decreto-Lei n.º 253/2012, de 27 de novembro, indicar como representante do Município 

de Oliveira do Bairro, o Presidente da Câmara Municipal, para integrar o Conselho da Comunidade 

do ACeS Baixo Vouga. ......................................................................................................................  

 .........................................................................................................................................................  

 

A D I T A M E N T O 

 

PONTO 1 – INFORMAÇÃO PRESTADA PELA UNIDADE DE GESTÃO URBANÍSTICA E OBRAS 

MUNICIPAIS – EMPREITADA DE “REQUALIFICAÇÃO DA RUA DAS OBRAS SOCIAIS NA 

MAMARROSA” APROVAÇÃO DE TRABALHOS A MAIS (A PREÇOS CONTRATUAIS E ACORDADOS) 

E TRABALHOS A MENOS E PRORROGAÇÃO DO PRAZO. ...................................................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Vice-Presidente da Câmara a fim de introduzir o 

assunto. ..............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar os Trabalhos a Mais a Preços Contratuais, os Trabalhos a Mais a Preços Acordados e 

Trabalhos a Menos na Empreitada de “Requalificação da Rua das Obras Sociais na Mamarrosa” 

adjudicada à firma Paviazemeis – Pavimentações de Azeméis, Lda., no montante de 6.422,39 € 

(seis mil quatrocentos e vinte e dois euros e trinta e nove cêntimos), 4.132,68 € (quatro mil cento e 

trinta e dois euros e sessenta e oito cêntimos) e 746,40 € (setecentos e quarenta e seis euros e 

quarenta cêntimos) respetivamente, acrescidos de IVA à taxa legal em vigor. ....................................  

2.º - Aprovar a Minuta de Contrato, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os 

efeitos legais. .....................................................................................................................................  

3.º - Aprovar a prorrogação de prazo subjacente a este contrato adicional de trabalhos por mais 90 

dias. ...................................................................................................................................................  

4.º - Aprovar o novo Plano de Trabalhos e Cronograma Financeiro...................................................  

 ..........................................................................................................................................................  

PONTO 2 – INFORMAÇÃO PRESTADA PELA DIVISÃO DE GESTÃO URBANÍSTICA E OBRAS 

MUNICIPAIS – “CONSTRUÇÃO DA ESCOLA DO 1.º CICLO DO ENSINO BÁSICO E EDUCAÇÃO PRÉ-
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ESCOLAR DE OIÃ NASCENTE” – TRABALHOS A MAIS A PREÇOS CONTRATUAIS E A PREÇOS 

ACORDADOS E TRABALHOS A MENOS E APROVAÇÃO DA MINUTA DE CONTRATO. ......................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Vice-Presidente da Câmara a fim de introduzir o 

assunto e o Presidente da Câmara. .....................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar os Trabalhos a Mais a Preços Contratuais, os Trabalhos a Mais a Preços Acordados e 

Trabalhos a Menos na Empreitada de “Construção da Escola do 1.º Ciclo do Ensino Básico e 

Educação Pré-Escolar de Oiã Nascente” adjudicada ao Consórcio constituído pelas firmas Joaquim 

Fernandes Marques & Filhos, Lda. e Argoconstrutora – Construção Civil, Lda., no montante de 

117.036,97 € (cento e dezassete mil trinta e seis euros e noventa e sete cêntimos), 140.129,49 € 

(cento e quarenta mil cento e vinte e nove euros e quarenta e nove cêntimos) e 99.630,43 € 

(noventa e nove mil seiscentos e trinta euros e quarenta e três cêntimos) respetivamente, acrescidos 

de IVA à taxa legal em vigor. .............................................................................................................  

2.º - Aprovar a Minuta de Contrato, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os 

efeitos legais. .....................................................................................................................................  

 ..........................................................................................................................................................  

PONTO 3 – INFORMAÇÃO PRESTADA PELA DIVISÃO DE GESTÃO URBANÍSTICA E OBRAS 

MUNICIPAIS – “CONSTRUÇÃO DA ESCOLA DO 1.º CICLO DO ENSINO BÁSICO E EDUCAÇÃO PRÉ-

ESCOLAR DE OIÃ NASCENTE” – PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA EMPREITADA. ......  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Vice-Presidente da Câmara a fim de introduzir o 

assunto e o Presidente da Câmara. .....................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a prorrogação do prazo de execução da Empreitada de “Construção da Escola do 1.º 

Ciclo do Ensino Básico e Educação Pré-Escolar de Oiã Nascente” adjudicada ao Consórcio 

constituído pelas firmas Joaquim Fernandes Marques & Filhos, Lda. e Argoconstrutora – Construção 

Civil, Lda., por mais 55 dias. ..............................................................................................................  

2.º - Aprovar o novo Plano de Trabalhos e Cronograma Financeiro...................................................  

 .........................................................................................................................................................  

 .........................................................................................................................................................  

RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA: Foi presente o Resumo Diário da Tesouraria referente ao dia 26 

de abril do ano de 2013, o qual acusa os seguintes dados e valores: .................................................  

DOTAÇÕES ORÇAMENTAIS:  ............................................................ 2.363.615 Euros e 37 Cêntimos 

DOTAÇÕES NÃO ORÇAMENTAIS:  ................................................... 1.017.186 Euros e 21 Cêntimos 
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TOTAL DAS DISPONIBILIDADES:  ....................................................... 3.380.801 Euros e 58 Cêntimos 

 ..........................................................................................................................................................  

 ..........................................................................................................................................................  

PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PÚBLICO: Intervieram neste ponto da Ordem de Trabalhos 

os seguintes cidadãos: .....................................................................................................................  

DINIS BARTOLOMEU, Presidente da Junta de Freguesia de Oiã, agradeceu o facto de a Câmara 

Municipal ter solicitado um levantamento de arruamentos florestais para que os mesmos possam 

ser beneficiados para precaver a ocorrência de incêndios. .................................................................  

Deu a conhecer ter sido retirado o parque infantil no Parque da Seara e que é habitual afixar-se o 

resultado das análises feitas à água, contudo a mesma é sistematicamente retirada, garantindo que 

a mesma se encontra própria para consumo. .....................................................................................  

Ainda em relação ao Parque da Seara, lamentou o facto de aquele Parque ser sistematicamente 

vandalizado, apelando à Câmara Municipal que diligencie no sentido de precaver esta situação. ......  

ADELINO CRUZ, Presidente da Junta de Freguesia do Troviscal, agradeceu ao Executivo Municipal a 

rapidez com que o assunto foi tratado. ..............................................................................................  

FERNANDO HENRIQUES, residente na Freguesia de Oliveira do Bairro, deu nota de um assunto 

abordado na Assembleia de Freguesia de Oliveira do Bairro, que se prende com o facto de a 

motoniveladora não se encontrar a ser utilizada por não haver motorista especializado, referindo 

haver um caminho que liga ao Parque da Canhota que somente poderá ser beneficiado com 

recurso a esse equipamento. ..............................................................................................................  

O PRESIDENTE DA CÂMARA, mencionou haver dificuldades em encontrar um operador capaz para 

manobrar aquele equipamento, tendo já apelado ao único funcionário habilitado que priorizasse as 

intervenções com aquele equipamento. .............................................................................................  

No que respeita ao vandalismo no Parque da Seara mostrou-se preocupado com aquela questão, 

garantindo que a Câmara Municipal fará tudo o que estiver ao seu alcance para resolver o 

problema. ..........................................................................................................................................  

 ..........................................................................................................................................................  

APROVAÇÃO DA ATA: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, nos termos do n.º 1 e do 

n.º 2 do art.º 92.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 

5-A/2002, de 11 de Janeiro, aprovar a presente Ata. .........................................................................  

 ..........................................................................................................................................................  

Nada mais havendo a tratar, o Presidente da Câmara Municipal declarou encerrada a reunião, eram 

dezassete horas e trinta e cinco minutos, da qual se lavrou a presente Ata, que depois de lida e 
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aprovada vai ser assinada por todos os presentes acima referidos e por mim, José Miguel Cardoso 

Duarte, Coordenador Técnico, que a redigi........................................................................................  

 ..........................................................................................................................................................  

 

 

______________________________________ 

MÁRIO JOÃO FERREIRA DA SILVA OLIVEIRA 

 

 

 

_______________________________________ 

JOAQUIM MANUEL SANTOS ALVES DE JESUS 

 

 

 

_______________________________ 

LAURA SOFIA AIRES FERREIRA PIRES 

 

 

 

________________________________ 

CARLOS MANUEL FERREIRA FERREIRA 

 

 

 

_________________________________________ 

LÍLIA ANA DA CRUZ OLIVEIRA MARTINS ÁGUAS 

 

 

 

_________________________ 

HENRIQUE SANTIAGO TOMÁS 

 

 

 

_____________________________ 

JOSÉ MIGUEL CARDOSO DUARTE 

 


